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EDIÇÃO NACIONAL

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 14h00 (quatorze horas), tendo sido 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 
17 de junho de 2025 e 26 de junho de 2025 até a presente data, 27 de junho de 2025, ocasião em 
que os trabalhos foram retomados, às 17h00 (dezessete horas), realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) 
convocação da assembleia no jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos 
dias 30 de abril e 1º e 2º de maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 
91,46% (noventa e um inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) das debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de 
distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Es-

tado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no 
CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” e 
“Companhia”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de Máquinas e 
Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra o 
Anexo I a esta ata; (b) os representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fidu-

ciário. 4. Mesa: (a) presidente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício Ruan Fernandes. 
5. Ordem do dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures 
em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nida na cláu-

sula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, 
pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) o pedido de liberação temporária 
do cumprimento (waiver prévio) das obrigações pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da 
Escritura, referente ao pagamento da Remuneração das Debêntures, com vencimento no dia 15 
de maio de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao pagamento da amortização do 
saldo do Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a matéria do item (c) ao 
lado seja deliberada; (c) a alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme 
de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (confor-
me de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amortização 
das Debêntures previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura; (d) alteração da Remuneração (conforme 
de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura); (e) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀-

nidas na cláusula 4.22 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes 
no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectiva-

mente de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das 
regras e procedimentos para a substituição e reforço de Garantias; (f) a alteração da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no 
inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas 
Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (g) subsidiariamente à matéria 

prevista no item (f) acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) 
e 10.1 (d) da Escritura; (h) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista 
no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto 
ou indireto, da Companhia); (i) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida 
Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura); (j) a alteração dos quóruns 
quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (k) a autorização para a Companhia e o Agente 
Fiduciário adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens 
(c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de 
Garantia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da assem-

bleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias da ordem do dia, o presidente declarou 
reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 2025 e suspensa em 12 de maio 
de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 17 de junho de 2025 e 
26 de junho de 2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou os 
Debenturistas presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de 
interesses em relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas 
presentes não haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas 
presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando a formalização do 
“Memorando de Entendimentos” (“MoU”), celebrado em 26 de junho de 2025 entre a Companhia, 
na qualidade de devedora, os Debenturistas e os debenturistas titulares de 99,80% (noventa e nove 
inteiros e oito centésimos por cento) das debêntures da 2ª emissão da Companhia, com a interve-

niência do Giant Armadillo Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP GA”) e da 
Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“Strata”), para reestruturação da dívida da Companhia, 
os Debenturistas presentes, representantes de 91,46% (noventa e um inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da 
Escritura), consignam nesta ata que aprovaram integralmente o MoU, nos termos do Anexo II a esta 
ata, estando de acordo com todos os seus termos e disposições. Na sequência, os Debenturistas 
presentes, representantes de 91,46% (noventa e um inteiros e quarenta e seis centésimos por cen-

to) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura), deliberaram 
pela suspensão desta assembleia no que tange à deliberação das matérias da ordem, conforme 
descritas no item 5 acima, do dia 1º de julho de 2025, às 9h30min (nove horas e trinta minutos). Os 
Debenturistas autorizaram a Companhia e o Agente Fiduciário a, respeitadas as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, adotar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações desta assembleia. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser 
tratado, a assembleia foi suspensa até o 1º de julho de 2025, às 9h30min (nove horas e trinta minu-

tos), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. A presente 
é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 27 de junho de 2025. Mesa: 
Felipe Sampaio Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - Secretário. Companhia: VRENTAL 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), tendo sido sus-

pensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 17 de 
junho de 2025 e 26 de junho de 2025 até a presente data, 27 de junho de 2025, ocasião em que os 
trabalhos foram retomados, às 16h00 (dezesseis horas), realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da 
assembleia no jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril 
e 1º e 2º de maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 99,80% (noventa e 
nove inteiros e oitenta centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito 
de registro automático, da 2ª (segunda) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, 
na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001- 48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures”, “Debêntures”, “Emissão” e “Companhia”, 
respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, 
para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da VRental Locação de Máquinas e 
Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra o 
Anexo I a esta ata; (b) os representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fidu-

ciário. 4. Mesa: (a) presidente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício Ruan Fernandes. 
5. Ordem do dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures 
em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nido na cláu-

sula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela 
Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) a alteração (1) das Datas de Pagamento 
da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor-
tização das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), conforme descritas 
no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Escritura; (c) a alteração da Remuneração 
(conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura); (d) a mudança da estrutura de Garantias (con-

forme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando 
a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia 
(respectivamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) 
alteração das regras e procedimentos para a substituição e reforço das Garantias; (e) a alteração da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) 
prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de 
“A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (f) subsidiariamente 
à matéria prevista no item (e) acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 
(iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura; (g) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá-

tico prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle 
acionário, direto ou indireto, da Companhia); (h) a alteração dos parâmetros e marcos temporais 
do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura); (i) a 

alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (j) a autorização para a 
Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a implementação 
das matérias dos itens (b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura 
e dos Contratos de Garantia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para 
a retomada da assembleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias da ordem do dia, 
o presidente declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 2025 e 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 
e 17 de junho de 2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou 
os Debenturistas presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de 
interesses em relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas 
presentes não haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas 
presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando a formalização do 
“Memorando de Entendimentos” (“MoU”), celebrado em 26 de junho de 2025 entre a Companhia, 
na qualidade de devedora, os Debenturistas titulares de 99,80% (noventa e nove inteiros e oito 
centésimos por cento) das Debêntures e os debenturistas titulares das debêntures da 1ª emissão 
da Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (“FIP GA”) e da Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“Strata”), para 2 reestru-

turação da dívida da Companhia, os Debenturistas presentes, representantes de 99,80% (noventa 
e nove inteiros e oito centésimos por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 9.1.5 da Escritura), consignam nesta ata que aprovaram integralmente o MoU, nos termos 
do Anexo II a esta ata, estando de acordo com todos os seus termos e disposições. Na sequência, 
os Debenturistas presentes, representantes de 99,80% (noventa e nove inteiros e oito centésimos 
por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura), deli-
beraram pela suspensão desta assembleia no que tange à deliberação das matérias da ordem do 
dia, conforme descritas no item 5 acima, até o dia 1º de julho de 2025, às 10h30min (dez horas e 
trinta minutos). Os Debenturistas autorizaram a Companhia e o Agente Fiduciário a, respeitadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, adotar todas as medidas e praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. 7. Encerramento: nada 

mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa até o dia 1º de julho de 2025, às 10h30min 
(dez horas e trinta minutos), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 27 de 
junho de 2025. Mesa: Felipe Sampaio Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - Secretário 

Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), tendo sido 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 e 
17 de junho de 2025 até a presente data, 26 de junho de 2025, ocasião em que os trabalhos foram 
retomados, às 14h00 (quatorze horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da pla-

taforma Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da assembleia 
no jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril e 1º e 2º de 
maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 94,72% (noventa e quatro intei-
ros e setenta e dois centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito 
de registro automático, da 2ª (segunda) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, 
na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.570.356/0001- 48 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures” e “Companhia”, respectivamente), nos ter-
mos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, 
sob Rito de Registro Automático, da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escri-
tura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra o Anexo; (b) os representan-

tes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fiduciário. 4. Mesa: (a) presidente: Felipe 
Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício Ruan Fernandes. 5. Ordem do dia: deliberar sobre (a) a 

não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese de Venci-
mento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no 
inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura); (b) a alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme 
de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (confor-
me de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento 
previsto no Anexo I da Escritura; (c) a alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 
4.11.1 da Escritura); (d) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 
da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da 
Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente de昀椀nidos nas cláusulas 
4.23.1.2, 4.23.1.3 e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos para 
a substituição e reforço das Garantias; (e) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Auto-

mático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da 
Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀ni-
das na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (f) subsidiariamente à matéria prevista no item (e) acima, a 
consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura; (g) a 

alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no inciso (viii) da cláusula 
6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, da Compa-

nhia); (h) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA 
(conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura); (i) a alteração dos quóruns quali昀椀cados de 
deliberação previstos na Escritura; e (j) a autorização para a Companhia e o Agente Fiduciário a 
adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens (b) a (i) aci-
ma, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de Garantia. 
6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da assembleia sus-

pensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens 5(a) e (b) da ordem do dia, o presidente 
declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 2025 e suspensa em 12 
de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 e 17 de junho de 
2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou os Debenturistas 
presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de interesses em 
relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas presentes não 
haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas presentes 
aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
§1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando a permanência da necessidade de 
melhor discussão e avaliação, pelos Debenturistas, das matérias da ordem do dia mencionadas nos 
itens 5(b) a (j) acima, foi proposta a suspensão desta assembleia no que tange à deliberação das 
matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(b) a (j) acima até o dia 27 de junho de 2025, às 
16h (dezesseis horas). A proposta de suspensão desta assembleia, cujos trabalhos serão automa-

ticamente retomados na data e horário indicados, independentemente de qualquer nova convoca-

ção ou interpelação, foi aprovada por Debenturistas titulares de 94,72% (noventa e quatro inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento) das Debêntures em Circulação. Na sequência, os Debenturis-

tas presentes, representantes de 94,72% (noventa e quatro inteiros e setenta e dois centésimos por 
cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura), também 
aprovaram, até que as matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(b) a (j) acima sejam de-

liberadas, o que deverá ocorrer em 27 de junho de 2025, às 16h (dezesseis horas), por ocasião da 
retomada desta assembleia, sob pena de vencimento antecipado, a liberação temporária do cumpri-
mento (waiver) da obrigação de cumprimento do Índice Financeiro previsto no inciso (xvii) da cláu-

sula 6.2.1 da Escritura. A dispensa e prorrogação constante da matéria da ordem do dia do item 5(a) 
tem como pressuposto a aprovação da dispensa temporária, condicionada e equivalente, pelos 
debenturistas da 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia, conforme assembleia a ser 
realizada nesta data pelos referidos debenturistas. A Companhia e o Agente Fiduciário foram auto-

rizados pelos Debenturistas presentes a, respeitadas as disposições legais e regulamentares apli-
cáveis, praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações da assembleia. As 
deliberações da assembleia deverão ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos 
Debenturistas e, portanto, não poderão (a) ser interpretadas como renúncia dos Debenturistas 
quanto ao cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas na Escritura; (b) impedir, restrin-

gir ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito assegurado na Escritura; ou (c) ser 
interpretadas como novação das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura. 7. Encerra-
mento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa até o dia 27 de junho de 2025, 
às 16h (dezesseis horas), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 26 de 
junho de 2025. Mesa: Felipe Sampaio Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - Secretário. 
Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 14h00 (quatorze horas), tendo sido 
suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 e 
17 de junho de 2025 até a presente data, 26 de junho de 2025, ocasião em que os trabalhos foram 
retomados, às 17h00 (dezessete horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Zoom Meetings, nos termos do artigo 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital de 2ª (segunda) convocação da assembleia 
no jornal “Diário de Notícias” do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 30 de abril e 1º e 2º de 
maio de 2025. 3. Presença: estiveram presentes (a) os titulares de 92% (noventa e dois por cento) 
das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 
as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da 
VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede 
na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, 
CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debêntures” 
e “Companhia”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primei-
ra) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de Máquinas 
e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença que integra 
o Anexo; (b) os representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fiduciário. 
4. Mesa: (a) presidente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício Ruan Fernandes. 5. Or-
dem do dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em 
decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 
6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela 
Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) o pedido de liberação temporária do 
cumprimento (waiver prévio) das obrigações pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritu-

ra, referente ao pagamento da Remuneração das Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio 
de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao pagamento da amortização do saldo do 
Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a matéria do item (c) ao lado seja 
deliberada; (c) a alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amortização das Debêntures (conforme de昀椀nidas 
na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amortização das Debên-

tures previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura; (d) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na 
cláusula 4.11.1 da Escritura); (e) a mudança da estrutura de Garantias (conforme de昀椀nidas na cláu-

sula 4.22 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante 
Mínimo da Garantia, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garantia (respectivamente de昀椀nidos 
nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das regras e procedi-
mentos para a substituição e reforço de Garantias; (f) a alteração da Hipótese de Vencimento Ante-

cipado Automático (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláu-

sula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (g) subsidiariamente à matéria prevista no 

item (f) acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da 
Escritura; (h) a alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automático prevista no inciso (viii) 
da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, da 
Companhia); (i) a alteração dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBI-
TDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura); (j) a alteração dos quóruns quali昀椀cados 
de deliberação previstos na Escritura; e (k) a autorização para a Companhia e o Agente Fiduciário 
adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens (c) a (j) aci-
ma, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de Garantia. 
6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da assembleia sus-

pensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens 5(a) e (b) da ordem do dia, o presidente 
declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 2025 e suspensa em 12 
de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 e 17 de junho de 
2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário questionou os Debenturistas 
presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de interesses em 
relação às matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas presentes não 
haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas presentes 
aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, 
§1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Considerando a permanência da necessidade de 
melhor discussão e avaliação, pelos Debenturistas, das matérias da ordem do dia mencionadas nos 
itens 5(c) a (k) acima, foi proposta nova suspensão desta assembleia no que tange à deliberação 
das matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(c) a (k) acima até o dia 27 de junho de 2025, 
às 17h (dezessete horas). A proposta de suspensão desta assembleia, cujos trabalhos serão auto-

maticamente retomados na data e horário indicados, independentemente de qualquer nova convo-

cação ou interpelação, foi aprovada por Debenturistas titulares de 92% (noventa e dois por cento) 
das Debêntures em Circulação. Na sequência, os Debenturistas presentes, representantes de 92% 
(noventa e dois por cento) das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da 
Escritura), também aprovaram, até que as matérias da ordem do dia mencionadas nos itens 5(c) a 

(k) acima sejam deliberadas, o que deverá ocorrer em 27 de junho de 2025, às 17h (dezessete ho-

ras), por ocasião da retomada desta assembleia, sob pena de vencimento antecipado, (a) a libera-

ção temporária do cumprimento (waiver) da obrigação de cumprimento do Índice Financeiro, sob 
pena de incorrer na Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático prevista no inciso (xvi) da 
cláusula 6.2.1 da Escritura; e (b) a liberação temporária do cumprimento (waiver) das obrigações 
pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao pagamento da Remuneração 
das Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, 
referente ao pagamento da amortização do saldo do Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de 
maio de 2025, até que a matéria do item 5(c) acima seja deliberada (alteração das Datas de Paga-

mento da Remuneração, das Datas de Amortização das Debêntures e, consequentemente, do cro-

nograma de amortização das Debêntures). A Companhia e o Agente Fiduciário foram autorizados 
pelos Debenturistas presentes a, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações da assembleia. As delibera-

ções da assembleia deverão ser interpretadas restritivamente como mera liberalidade dos Debentu-

ristas e, portanto, não poderão (a) ser interpretadas como renúncia dos Debenturistas quanto ao 
cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas na Escritura; (b) impedir, restringir ou limi-
tar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito assegurado na Escritura; ou (c) ser interpre-

tadas como novação das obrigações assumidas pela Companhia na Escritura. 7. Encerramento: 
nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa até o dia 27 de junho de 2025, às 17h 
(dezessete horas), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos presen-

tes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 26 de junho 
de 2025. Mesa: Felipe Sampaio Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - Secretário. Compa-
nhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: OLIVEI-
RA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Associação em Defesa dos Conselheiros, Execu琀椀vos 
Independentes e Solo Empreendedores-ADCES

Assembleia de Cons琀椀tuição
Associação em Defesa dos Conselheiros, Execu琀椀vos Independentes e Solo Empreendedores-ADCES, 

representada pelo Presidente cons琀椀tuinte Sr. Mauro César Ramos de Almeida, CPF: 089.512.958-26, e 
demais membros, convidam e convocam Conselheiros, Execu琀椀vos Independentes e Solo Empreendedores e 
pessoas 昀sicas habilitados a par琀椀ciparem da Assembleia de Cons琀椀tuição da Associação. O qual será tratado 
as seguintes ordens do dia: A – ELEGER O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA. B – APROVAÇÃO DO ESTATUTO. 
C – ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA QUE ACONTECERÁ NO DIA:

07 de Julho de 2025
Alameda Vicente Pizon, 144, 5° andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-130
Horário as 19hrs em primeira chamada e as 19hr30 em segunda chamada.
Con昀椀rme presença no e-mail: contato@adces.com.br 

São Paulo,01 de Julho de 2025.
Mauro César Ramos Almeida

Bravo Armazéns Gerais Ltda.
CNPJ 01.759.112/0027-22

REGULAMENTO INTERNO
O presente Regulamento interno refere-se à unidade armazenadora “filial” da Sociedade empresária 
Bravo Armazéns Gerais Ltda. Situada na V AC A Rodovia Anhanguera, 999, Armz 01, CEP 14.540-
000, Distrito Industrial, Igarapava, SP, CNPJ 01.759.112/0027-22 e NIRE 35920321274. Artigo 1º - 
Serão recebidas no Armazém mercadorias de natureza importada, nacional ou nacionalizada, de 
natureza não agropecuária e admitidas pelo Decreto 1102/1903 e pela IN DREI 52/2022. Artigo 2º - 
Os seguros, os prazos, as indenizações, as emissões dos títulos de crédito e os casos omissos no 
presente Regulamento serão regidos nos exatos termos do Decreto Federal 1.102/1903 e da IN/DREI 
52/2022. Assim também, o horário de funcionamento, o pessoal auxiliar e suas obrigações serão 
regidos pela legislação em vigor, bem como pelos usos, costumes e praxes comerciais, desde que 
não contrários às normas legais vigentes. São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. Deyse Dias - 
Procuradora - OAB/SP 249.961.

TARIFA REMUNERATÓRIA
Unidade: V AC A Rodovia Anhanguera, 999, Armz 01, CEP 14.540-000, Distrito Industrial, Igarapava, 
SP, CNPJ 01.759.112/0027-22 e NIRE 35920321274.
1) Da Armazenagem - Tonelada / Mês: .....................................................................................R$13,00
Palete / Mês: ..............................................................................................................................R$32,00
Preço Mínimo por Palete / Mês:.................................................................................................R$30,00
2) Armazenagem e Seguro - Quinzena ou Fração: ...................................................................R$0,057
Ad-Valorem por R$1.000: ............................................................................................................R$1,00
3) Emissão de conhecimento de depósito - Por Título: ...............................................................R$3,50
4) Mão de obra, pesagem, movimentação interna,
  carga/descarga mudança - Interna: ..................................................................................R$16,00/Ton

São Paulo, 24 de fevereiro de 2025
Deyse Dias - Procuradora - OAB 249.961

DECLARAÇÕES - MEMORIAL DESCRITIVO
Bravo Armazéns Gerais Ltda., filial situada na V AC A Rodovia Anhanguera, 999, Armz 01, CEP 
14.540-000, Distrito Industrial, Igarapava, SP, CNPJ 01.759.112/0027-22 e NIRE 35920321274. 
1. Capital Social atual da matriz e da filial : Capital Social atual da matriz e da filial: R$ 27.208.814,00 
(vinte e sete milhões, duzentos e oito mil, oitocentos e quatorze reais). Filial sem capital destacado. 
2. Capacidade de armazenagem do galpão em m² ou m³: R.: 4.480 m² / 8.428 m³ 3. Características 
do espaço físico do Armazém (comodidade): Pé direito 10m; piso concreto alta resistência; 
verticalizado com prateleiras porta paletes; docas para recebimento e expedição; acesso controlado. 
4. Segurança (itens e condições do armazém): R.: Sistema de CFTV, monitorado; sistema de alarme 
monitorado externamente; perímetro murado e com cerca elétrica. 5. Quais itens irá armazenar? 
Mercadorias nacionais? Agropecuárias? Especificar as mercadorias (por exemplo: produtos de 
higiene, medicamentos, peças...) R.: Produtos agroquímicos embalados. A sociedade se compromete 
a obter as respectivas autorizações. 6. Operações e Serviços: Armazenagem, carga e descarga. 
7. Horário de funcionamento do ArmazémGeral. R.: 8:00 às 18:00 h, de 2ª a 6ª feira e 8:00 às 12:00 
h aos sábados. São Paulo, 24 de fevereiro de 2025. Deyse Dias - Procuradora - OAB/SP 249.961.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2025 - FM 

PROCESSO SEI Nº: 154.00005342/2025-47
Encontra-se aberta na Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, licitação,  
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 - FM, do tipo Menor Preço, para aquisição de 
máquina automática injetora de plástico. A data da sessão será no dia 14/07/2025, às 10h00 com 
cadastro de propostas até o início da sessão. O preço estimado desta licitação é de R$ 56.669,00 
(cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e nove reais), conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos, que poderá ser obtido no seguinte endereço eletrônico:  
www.portalservicos.usp.br/contratacoes e www.pncp.gov.br

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto

AVISO DE LICITAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 90011/2025, do tipo MENOR PREÇO, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS LABORATORIAIS conforme condições e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O prazo para recebimento das propostas terá início 
em 01/07/2025, e a sessão pública para disputa está agendada para o dia 22/07/2025, às 09h00,  
por meio do portal www.compras.gov.br. Os interessados poderão obter o Edital através de download 
nos portais: www.compras.gov.br e www.usp.br/licitacoes.

Sergio Akira Uyemura - Diretor FCFRP / USP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 400/2025 - PROCESSO DIGITAL N.º 8.646/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO 
DO PMGIRS - PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE ARAÇATUBA-SP.
Valor estimado: R$ 335.271,84 (trezentos e trinta e cinco mil duzentos e setenta e um 
reais e oitenta e quatro centavos).
Origem dos Recursos: Recursos oriundos do Tesouro Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 01/07/2025 até as 08h30min do dia 
23/07/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 23/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 23/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 30 de junho de 2025.

CLAUDIR SANTOS LIMA - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90132/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto,  
a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-
90132/2025 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente 
ao Processo SEI-024.00084397/2025-63, objetivando 
a Contratação de Empresa para a Prestação de 
Serviço Terceirizado de Gerenciamento /Assistência 
de Saúde - Execução de Atividades Assistenciais 
a Paciente Domiciliar Home Care - Fisioterapia 
Motora e Fisioterapia Respiratória, em atendimento 
a Determinação Judicial de paciente da Região do 
DRS.XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90132/2025 - DRS.XV, será no dia 31/07/2025, a partir 
das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - Distrito 
Industrial Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios www.doe.sp.gov.br e www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90138/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00028910/2025-36, objetivando compra 
de “MEDICAMENTOS” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90138/2025-DRS.XV, será no 
dia 17/07/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos  
sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
http://www.compras.sp.gov.br. 

FUSAM - Fundação de Saúde 
e Assistência do Município 

de Caçapava
CNPJ: 50.453.703/0001-43

Edital de Licitação
Levamos ao conhecimento dos interessados que se 
encontra aberta as seguintes modalidades:
Processo Licitatório nº. 041/2025 - Pregão 
Eletrônico nº. 019/2025 - SRP nº 014/2025 - Objeto - 
Registro de Preços para Aquisição de Dispositivos 
Médicos Implantáveis de Ortopedia - Abertura da 
sessão será pela plataforma: www.novobbmnet.com.br  
no dia 15/07/2025 às 09h30min. 
Processo Licitatório nº. 042/2025 - Pregão 
Eletrônico nº. 020/2025 - SRP nº 015/2025 - 
Objeto - Registro de Preços para Aquisição  
de Material de Expediente - Abertura da sessão 
será pela plataforma: www.novobbmnet.com.br  
no dia 15/07/2025 às 09h30min. Edital completo 
está disponível nos sites: www.fusam.com.br e  
www.novobbmnet.com.br. 

Caçapava, 01/07/2025. 
Marcela Aparecida da Silva França -  

Presidente da FUSAM.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
ERRATA

Retificação do Edital de Leilão - Omissão de Lote
Prezados participantes do leilão, Informamos que houve uma omissão no edital do leilão realizado 
em 04/06/2025. O lote 013 não foi incluído no edital.
Pedimos desculpas pelo erro e incluímos o lote omitido:
Lote 013: PEUGEOT 208 STYLE 1.0 2024 - AZUL - FLEX
Chassis: G514696
Pedimos desculpas pelo inconveniente e estamos disponíveis para esclarecimentos. Entre em 
contato com nossa equipe de atendimento ao cliente.

Atenciosamente, Mesquita Leilões

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS

ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS EM 07 DE JULHO DE 2025

Ficam convocados os senhores associados da Associação BA-L1 (CNPJ 57.449.325/0001-73), Associação 

ES-L1 (CNPJ 53.652.215/0001-53), Associação GO-L1 (CNPJ 54.800.583/0001-64), Associação MS-L1 

(CNPJ 53.689.395/0001-48), Associação MT-L1 (CNPJ 57.814.638/0001-83), Associação PE-L1  

(CNPJ 55.438.549/0001-54), Associação PR-L1 (CNPJ 54.730.200/0001-29), Associação RS-L1  

(CNPJ 52.800.020/0001-40), Associação SP-L2 (CNPJ 53.313.377/0001-67), Associação SP-L3  

(CNPJ 52.884.651/0001-95), Associação SP-L5 (CNPJ 53.117.596/0001-70), Associação SP-L6  

(CNPJ 53.778.843/0001-80) e Associação SP-L7 (CNPJ 60.530.224/0001-37), em conjunto 

“Associações”, na forma de seus respectivos estatutos sociais e na forma prevista no artigo 59 da Lei nº 

10.406/2002, conforme alterada, para se reunirem nas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias, a 

serem realizadas no dia 07 de julho de 2025, às 10:00 horas, presencialmente na sede social do 

Associado Instituidor de tais Associações, Energia Solar I SPE Ltda, na Rua Florentino Faller, 80, Ed. Maxxi 

I, 1º andar, sala 02, Enseada do Suá, Vitória/ES, a fim de deliberar sobre a seguinte matéria constante da 

Ordem do Dia: Destituição de Diretor. Os documentos necessários para apreciação da Ordem do Dia 

prevista acima encontram-se à disposição dos associados nas sedes das Associações. Vitória/ES, 30 de 

junho de 2025. Carlos Emanuel Baptista Andrade - Representante Legal da Energia Solar I SPE Ltda. 

AVISO DE EDITAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n° 

01/2025 - PROCESSO n° 01500404497/2025-20

ASSUNTO: Credenciamento de instituições educa-
cionais que ofereçam escolarização especializada 
em TEA. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.
gov.br/pncp/pt-br. DATA E HORA DO INÍCIO DE RE-
CEBIMENTO DE PROPOSTAS : 01/07/2025–08:00 
horas.  DATA E HORA FIM DE RECEBIMENTO DE 
PROSTATAS: 01/07/2030–18:00 horas.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura de forma 
parcelada de gêneros alimentícios e material descartável para a merenda escolar 
da rede municipal e estadual de ensino de Martinópolis que foram fracassados 
e desertos. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 370.362,60. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07hs45min do dia 15/07/2025 (horário 
de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07hs50min do dia 
15/07/2025 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08hs do dia 15/07/2025 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no 
Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identi昀椀cado”. 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, 
no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://online.
martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, no 
endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, 
Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 30/06/2025 – 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E 
DESCARTÁVEIS. Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: 
realização no site www.bllcompras.org.br. DATA: 14/07/2025 às 09h00min.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2025 – PROCESSO Nº 345/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos, para o 
atendimento de Processos Administrativos, com entrega de forma parcelada pelo 
período de 12 (doze) meses. DATA DA SESSÃO: 08/07/2025. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.
MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 30/06/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE 2ª RERRATIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025 

– PROCESSO Nº 251/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestações de serviços de estadia com 
enfermagem, 昀椀sioterapia, psicólogo, nutricionista e permanência de cuidador 24 horas por dia, para 
tratamento de esquizofrenia, por período de 12 (doze) meses. DATA DA SESSÃO: 17/07/2025. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelo endereço eletrônico: www.votuporanga.sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO – Secretário Municipal da Administração – 30/06/2025
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